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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XIV – nº 189 – Porto Alegre, sexta-feira, 09 de agosto de 2019

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 766, DE 18 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre o Comitê Regional das Tabelas Processuais - CORETAB -
da Justiça Federal da 4ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
11.1.000020107-2, considerando o disposto na Resolução CJF nº 161, de 08/11/2011, artigo 2º, § 2º,
resolve:

Art. 1º O Comitê Regional das Tabelas Processuais da Justiça Federal - com atribuição
de analisar, implantar e gerir regionalmente as tabelas processuais unificadas, bem como de avaliar as
demandas da região quanto à alteração dessas tabelas para submetê-las ao Comitê Gestor junto ao CJF -
passa a ser constituído, sob a coordenação do primeiro, pelos seguintes integrantes:

I - Juiz Federal Oscar Valente Cardoso, Juiz Auxiliar da Presidência.
II - Cristinne de Fátima Rojas Barros, Diretora Judiciária.
III - Elton Luís Peixoto, Assessor da Diretoria Judiciária.
IV - Eduardo Linn, Diretor da Secretaria de Registros e Informações Processuais.
V - Paulo André Sayão Lobato Ely, Diretor da Secretaria dos Órgãos Julgadores.
VI - Paulo Sérgio da Motta, Diretor de Secretaria da 12ª Vara Federal de Porto Alegre.
VII - Flávio Fagundes Visentini, Diretor de Secretaria da 7ª Vara Federal de Porto

Alegre.
VIII - Marlon Barbosa Silvestre, Diretor da Secretaria de Sistemas Judiciários da DTI.
IX - Lúcia Adriana dos Santos Gruginskie, Diretora do Núcleo de Estatísticas e

Informações Gerenciais da APLANG.
Art. 2º As manifestações e votações junto ao Sistema Gestor das Tabelas, no Conselho

da Justiça Federal, serão realizadas pelos servidores indicados nos incisos II e III do artigo 1º desta
portaria, na qualidade de titular e substituto, respectivamente.

Art. 3º Esta portaria revoga a Portaria nº 1.349, de 21/11/2017, e entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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Documento assinado eletronicamente por Victor Luiz dos Santos Laus, Presidente, em 07/08/2019,
às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 4756590 e o código
CRC 26A3ABC9.


